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2.1  Faixas de frequências e número de canais utilizados para funcionamento das 
redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público até 30 de 
Novembro de 2006 

 

Os termos e as abreviaturas utilizadas têm o seguinte significado: 

 

Entidade, i.e empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas 

acessíveis ao público 

 

Direitos de utilização: identificação de necessidade de atribuição de direitos de utilização, 

de acordo com o artigo 16.º, da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro 

 

Data de revisão da atribuição: data limite do contrato de concessão ou dos direitos de 

utilização de frequências 

 

Utilização partilhada: utilização de um canal/frequência por mais do que uma entidade 

 

Utilização exclusiva: utilização de um canal/frequência por uma única entidade 

 

Âmbito de utilização: 

 

n - âmbito nacional: utilização de um canal/frequência a nível do território nacional 

g - delimitação geográfica: utilização de um canal/frequência numa área determinada  e bem 

delimitada, por estações de radiocomunicações como, por exemplo, estações fixas, estações 

de radiodifusão e estações terrenas 
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REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
 

SERVIÇO FIXO - LIGAÇÕES PONTO-PONTO 

Entidade Faixas de frequências 
Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

2 GHz 
(2025 - 2290 MHz) 
CEPT Rec T/R 13-01 

Anexo C 

NÃO 2 g 

4 GHz 
(3800 - 4200 MHz) 

ERC/REC 12-08 Anexo 
B, Parte 1 

NÃO 2 g 

6 GHz (Baixa) 
(5925 – 6425 MHz) 

ERC/REC 14-01 Anexo 1 
NÃO 5 g 

6 GHz (Alta) 
(6425 – 7110 MHz) 

ERC/REC 14-02 Anexo 1 
NÃO 7 g 

7 GHz (Alta) 
(7425 - 7750 MHz) 

Rec. UIT-R 385 
NÃO 2 g 

8 GHz (Baixa) 
(7700-8300 MHz) 

Rec. UIT-R 386 Anexo 1 
NÃO 5 g 

8 GHz (Alta) 
(8200-8500 MHz) 
Rec. UIT-R 386 

NÃO 2 g 

11 GHz 
(10,7 - 11,7 GHz) 

ERC/REC 12-06 Rec3 
NÃO 11 g 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

ERC/REC 12-02 Anexo A 
NÃO 8 g 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 10 g 

23 GHz 
(21,2 - 23,6 GHz) 

Report 936-2 Anexo 6 
NÃO 3 g 

PT COMUNICAÇÕES, S.A. 
 

23 GHz 
(21,2 - 23,6 GHz) 

CEPT Rec. T/R 13-02 
Anexo A 

NÃO 1 g 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 



ICP-ANACOM 
Autoridade Nacional de Comunicações    QNAF 2007 
  Página 129 
 

REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
SERVIÇO FIXO - LIGAÇÕES PONTO-PONTO (cont.) 

Entidade Faixas de frequências 
Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

6 GHz (Alta) 
(6425 – 7110 MHz) 

ERC/REC 14-02 Anexo 1 
NÃO 8 g 

7 GHz (Baixa) 
(7125 – 7425 MHz) 

Rec. UIT-R 385 
NÃO 3 g 

7 GHz (Baixa) 
(7125 – 7425 MHz) 

ECC/REC 02-06 Anexo 1 
NÃO 8 g 

11 GHz 
(10,7 - 11,7 GHz) 

ERC/REC 12-06 Rec3 
NÃO 8 g 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

ERC/REC 12-02 Anexo A 
NÃO 8 g 

15 GHz 
(14,5 – 15,35 GHz) 

ERC/REC 12-07 Anexo A 
NÃO 5 g 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 20 g 

23 GHz 
(22-23,6 GHz) 
ERC/REC 13-02  

Anexo A 

NÃO 
14 
 

g 

VODAFONE PORTUGAL - 
Comunicações Pessoais, 

S.A. 
 

38 GHz 
(37 - 39,5 GHz) 

CEPT Rec. T/R 12-01 
NÃO 20 

 g 

CABOVISÃO – Televisão 
por Cabo, SA 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 2 G 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

ERC/REC 12-02 Anexo A 
NÃO 4 G 

OPTIMUS 
 15 GHz 

(14,5 – 15,35 GHz) 
ERC/REC 12-07 

NÃO 3 G 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

ERC/REC 12-02 Anexo A 
NÃO 3 G 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 6 g 

23 GHz 
(22-23,6 GHz) 
ERC/REC 13-02  

Anexo A 

NÃO 
6 
 g 

ONITELECOM – 
Infocomunicações, S.A. 

 

38 GHz 
(37 - 39,5 GHz) 

CEPT Rec. T/R 12-01  
NÃO 17 g 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

ERC/REC 12-02 Anexo A 
NÃO 3 g 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 10 g 

NOVIS Telecom, S.A. 
 

38 GHz 
(37 - 39,5 GHz) 

CEPT Rec. T/R 12-01  
NÃO 4 g 

 
                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
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REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
 

SERVIÇO FIXO - LIGAÇÕES PONTO-PONTO (cont.) 

Entidade Faixas de frequências 
Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

RENTELECOM - 
Comunicações, SA 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 1 g 

7 GHz (Baixa) 
(7125 – 7425 MHz) 

ECC/REC 02-06 Anexo 1 
NÃO 5 g 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

ERC/REC 12-02 Anexo A 
NÃO 5 g 

13 GHz 
(12,75 - 13,35 GHz) 

Rec. ITU-R F.497 
NÃO 3 g 

15 GHz 
(14,5 – 15,35 GHz) 

ERC/REC 12-07 Anexo A 
NÃO 5 g 

18 GHz 
(17,7 - 19,7 GHz) 

ERC/REC 12-03 Anexo A 
NÃO 6 g 

23 GHz 
(22-23,6 GHz) 

ERC/REC 13-02 Anexo A 
NÃO 5 

 
g 

Radiomóvel, 
Telecomunicações SA 

38 GHz 
(37 - 39,5 GHz) 

CEPT Rec. T/R 12-01  
NÃO 6 g 

6 GHz (Baixa) 
(5925 – 6425 MHz) 

ERC/REC 14-01 Anexo 1 
NÃO 1 g 

TVI – Televisão 
Independente, S.A. 

 8 GHz (Alta) 
(8200 - 8500 MHz) 

Rec. UIT-R 386 
NÃO 3 g 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
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REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
 
 

SERVIÇO FIXO – FEIXES TRANSPORTÁVEIS 

Entidade Faixas de frequências 
Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

PT COMUNICAÇÕES, S.A. 

18 GHz 
(17,7 – 19,7 GHz) 

Rec. UIT-R 595 
Plan. 27,5 MHz 

NÃO 5  n 

VODAFONE PORTUGAL - 
Comunicações Pessoais, 

S.A. 

18 GHz 
(17,7 – 19,7 GHz) 
Rec. UIT-R 595-4 

Plan. 3,5 MHz  

NÃO 

 
 
1 

 
 
n 

 
 
 

SERVIÇO FIXO - SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO MICROONDAS MULTIPONTO (MMDS) 

Entidade 
Faixas de 

frequências 
Data de revisão 

da atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais (1) 
Âmbito de 
utilização 

CABO TV MADEIRENSE, 
S.A. 

2500 - 2690 MHz 19-05-2009 NÃO (2) g 

 
 
 

SERVIÇO FIXO - LIGAÇÕES PONTO-MULTIPONTO 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais (1) 
Âmbito de 
utilização 

PT COMUNICAÇÕES, S.A. 

 
Faixa dos 1500 MHz 
CEPT Rec. T/R 13-01 

Anexo A 
(1350-1375 MHz)          

NÃO 8 g 

 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) Faixa partilhada com outros utilizadores. 
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REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
 
 
 

 
SERVIÇO FIXO - LIGAÇÕES PONTO-MULTIPONTO  

Fixed Wireless Access (FWA) 
 
 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização (2) 

PT COMUNICAÇÕES, S.A. 

 
3400-3600 MHz 

CEPT ERC/REC 14-03 

Anexo B 

10-12-2014 SIM 2x 28 MHz 
g 

Zonas 1, 3, 5, 
6, 7 

NOVIS Telecom, S.A. 
 

3600-3800 MHz 

CEPT ERC/REC 12-08 

Anexo B 

1-1-2015 SIM 2x 28 MHz 
g 

Zonas 1, 2, 3, 
4, 7 

NOVIS Telecom, S.A. 
 

24,5-26,5 GHz 

CEPT ERC/REC 13-02 

Anexo B 

1-1-2015 SIM 
 

2x 56 MHz 
2x 28 MHz 

g 
Zonas 1, 2 

Zona 3 

ONITELECOM – 
Infocomunicações, S.A. 

 

24,5-26,5 GHz 

CEPT ERC/REC 13-02 

Anexo B 

1-1-2015 SIM 2x 56 MHz 
g 

Zonas 1, 2, 9 

AR TELECOM – Acessos e 
Redes de 

Telecomunicações, S.A. 

24,5-26,5 GHz 

CEPT ERC/REC 13-02 

Anexo B 

1-1-2015 SIM 2x 56 MHz 
g 

Zona 1 

BROADNET PORTUGAL, 
S.A. 

24,5-26,5 GHz 

CEPT ERC/REC 13-02 

Anexo B 

1-1-2015 SIM 2x 56 MHz 
g 

Zonas 1, 2 

VODAFONE PORTUGAL - 
Comunicações Pessoais, 

S.A. 

24,5-26,5 GHz 

CEPT ERC/REC 13-02 

Anexo B 

1-1-2015 SIM 
 

2x 112 MHz 
2x 56 MHz 

g 
Zonas 1, 2 

Zona 3 

WTS - Redes e Serviços 
de Telecomunicações, 

S.A. 

27,5-29,5 GHz 

CEPT ERC/REC 13-02 

Anexo C 

1-1-2015 SIM 2x 175 MHz 
g 

Zonas 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) As zonas geográficas encontram-se definidas no Anexo da Portaria nº 1062/2004, de 25 de Agosto. 
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  REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

MF (Ondas Hectométricas) 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, SA 30-06-2014 SIM 13 g 

RÁDIO RENASCENÇA, LDA 01-06-2012 SIM 7 g 

RÁDIO COMERCIAL, SA 01-06-2012 SIM 5 g 

RADIALTITUDE - SOC.COMUNICAÇÃO, LDA 01-06-2009 SIM 1 g 

CLUBE ASAS DO ATLANTICO 01-06-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE ANGRA 01-06-2009 SIM 1 g 

POSTO EMISSSOR RÁDIOD..FUNCHAL, LDA 

526,5 - 1606,5 kHz 
 

01-06-2009 SIM 1 g 

 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

HF (Ondas Decamétricas) 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

5950 - 6200 kHz 

7100 - 7300 kHz 

9500 - 9900 kHz 

11650 - 12050 kHz 

13600 - 13800 kHz 

15100 - 15600 kHz 

17550 - 17900 kHz 

21450 - 21850 kHz 

PROFUNK 

25670 - 26100 kHz 

11-07-2014 SIM (2) (3) 

5950 - 6200 kHz 

7100 - 7300 kHz 

9500 - 9900 kHz 

11650 - 12050 kHz 

13600 - 13800 kHz 

15100 - 15600 kHz 

17550 - 17900 kHz 

21450 - 21850 kHz 

RÁDIO E TELEVISÃO DE 
PORTUGAL, SA 

25670 - 26100 kHz 

30-06-2014 SIM ( 2 ) ( 3 ) 

5950 - 6200 kHz 

7100 - 7300 kHz 

9500 - 9900 kHz 

11650 - 12050 kHz 

13600 - 13800 kHz 

15100 - 15600 kHz 

17550 - 17900 kHz 

21450 - 21850 kHz 

RÁDIO RENASCENÇA, 
LDA 

25670 - 26100 kHz 

01-06-2012 SIM ( 2 ) ( 3 ) 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) O número de canais varia de acordo com os horários sazonais. Faixas partilhadas com outros utilizadores. 
(3) Não aplicável. 
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REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA NACIONAL – Território Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, SA 30-06-2014 SIM 84 g 

RÁDIO RENASCENÇA, LDA 01-06-2012 SIM 41 g 

RÁDIO COMERCIAL SA 

87,5 - 108 MHz 

01-06-2012 SIM 17 g 

 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

VHF (Ondas métricas) 

COBERTURAS NACIONAL E REGIONAL  - Região Autónoma da Madeira 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

 
RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, SA 
 

87,5 - 108 MHz 30-06-2014 SIM 31 g 

 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

VHF (Ondas métricas) 

COBERTURAS NACIONAL E REGIONAL  - Região Autónoma dos Açores 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

 
RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, SA 
 

87,5 - 108 MHz 30-06-2014 SIM 36 g 

 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA REGIONAL  (2) 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

 
RÁDIOPRESS-COM. E RADIODIFUSÃO, LDA 
 

10-07-2014 SIM 13 g 

 
RÁDIO REGIONAL LISBOA, SA 
 

87,5 - 108 MHz 

10-07-2014 SIM 7 g 

 
 
                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
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REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 
VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(2) 

Âmbito de 
utilização 

A FLOR DO ÉTER, RADIODIFUSÃO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

A FOLHA, CRL 09-05-2009 
09-05-2009 

SIM 2 g 

A VOZ DA PLANÍCIE CRL 22-05-2009 SIM 1 g 

A VOZ DO SORRAIA EMIS. REG. C CORUCHE 06-03-2009 SIM 1 g 

ÁGUIA AZUL, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

ALCOOJOR COOP JORNAL RÁDIOF. ALCOCHETE, CRL 12-06-2009 SIM 1 g 

ALFÂNDEGA FM-SOC. COMUNICAÇÃO, LDA 01-10-2011 SIM 1 g 

ANTENA DEZ RÁDIO SANTO ANTONIO LDA 12-06-2009 SIM 1 g 

ANTENA LIVRE DE GOUVEIA 12-06-2009 SIM 1 g 

ANTENA MINHO EMISSORA REG BRAGA, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

ANTENA MIRÓBRIGA COOP SERVICOS, CRL 22-05-2009 SIM 1 g 

ANTENA VAREIRA, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

AO TOM DELA (RÁDIO) LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

ASS ACADEMICA UNIVERSIDADE MINHO 09-05-2009 SIM 1 g 

ASS CULT DESPORT. RECREATIVA INÊS NEGRA 23-12-2009 SIM 1 g 

ASS CULT E RECREATIVA RÁDIO CONDESTÁVEL 22-05-2009 SIM 3 g 

ASS CULTURAL RECREATIVA DE CARIA 06-03-2009 SIM 1 g 

ASS CULTURAL REGIONAL ZÊZERE 12-06-2009 SIM 1 g 

ASS CULTURAL TORRE DE MONCORVO 30-03-2009 SIM 1 g 

ASS HUM BOMB VOL VIDIGUEIRA 23-12-2009 SIM 1 g 

ASS PROM SOC CULT DESP FORNOS ALGODRES 23-12-2009 SIM 1 g 

ASS RÁDIO UNIVERSITARIA DO ALGARVE 22-05-2013 SIM 1 g 

ASS RECREATIVA E CULTURAL DA LOUSÃ 12-06-2009 SIM 1 g 

AUDISINTRA, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

BAOBAD-COMUNICAÇÕES E PUBLICAÇÕES, SA 09-05-2009 SIM 1 g 

BASMINHO – PUBLICIDADE, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

BASTOMÉDIA-PRODUÇÕES DE RÁDIO E ESP., LDA 06-03-2009 SIM 2 g 

BENEDITA FM-PRODUÇÕES RADIOFÓNICAS,LDA  09-05-2009 SIM 1 g 

CASTELO DE LANHOSO 2-COM. SOCIAL, UN., LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

CENTRO FORMACAO ASS DESENVOLVIMENTO 30-03-2009 SIM 1 g 

CINCIBERLANT (3) SIM 1 g 

CLUBE CULTURAL RÁDIO MARINHAIS 30-03-2009 SIM 1 g 

CÔCO-COMPANHIA DE COMUNICAÇÃO LDA 
22-05-2009 
06-03-2009 
06-03-2009 

 
SIM 3 g 

COMISSAO MELHORAMENTOS DE ESMORIZ 09-05-2009 SIM 1 g 

COOP CULTURAL PALA PINTA, CRL 23-12-2009 SIM 1 g 

COOP INF E CULTURA PORTO DE MÓS 30-03-2009 SIM 1 g 

COOP RÁDIO BANDARRA CRB, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

COOP RÁDIO BOA NOVA, CRL 

87,5 – 108 MHz 

30-03-2009 SIM 1 g 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Não tem licença (alvará) atribuído tem autorização governamental. 



ICP-ANACOM 
Autoridade Nacional de Comunicações    QNAF 2007 
  Página 136 
 

REDES E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS ACESSÍVEIS AO PÚBLICO 
– Utilizações – 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 
VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de 
canais (2) 

Âmbito de 
utilização 

COOP RÁDIO EMISSORA ST ANTONIO DE VAGOS 12-06-2009 SIM 1 g 

COOPERATIVA CULTURAL VOZ DO MARAO, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

COOP.. INFORM CULTURA RÁDIO VINHAIS 30-03-2009 SIM 1 g 

COOPERATIVA DE RÁDIO VOUZELA, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

COOPERATIVA DE SANTO ANDRÉ, CRL 12-06-2009 SIM 1 g 

COOPERATIVA RÁDIO VOZ DO NEIVA, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

COOPERATIVA RADIODIFUSAO BRIGANTIA, CRL 22-05-2009 SIM 2 g 

COOPERATIVA RADIODIF. DE MORTAGUA, CRL (3) SIM 1 g 

CORAL RÁDIO ALTO AVE 30-03-2009 SIM 1 g 

CR-COMUNICAÇÃO REGIONAL, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

CRISTINA MARIA SILVA REDE, UNIPESSOAL, 
LDA 

22-05-2009 SIM 1 g 

DEFESA BEIRA SOCIEDADE NOTÍCIAS, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

DIANA FM-RADIODIFUSÃO, UN.,LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

DIFUSÃO IDEIAS SOC RADIODIFUSAO, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

DRUMS – COMUNICAÇÕES SONORAS, SA 30-03-2009 SIM 1 g 

ECOS DA RAIA PUBLICIDADE E RÁDIO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

EDICOES LINEAR, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

EDITAVE COMUNIC PUBLIC. PROMOÇÕES, LDA 09-05-2009 SIM 2 g 

EMISSORA REGIONAL DE AMARANTE 09-05-2009 SIM 1 g 

EMISSORA REGIONAL DE RESENDE 23-12-2009 SIM 1 g 

EMISSORA REGIONAL LEIRIA RÁDIO LIZ, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

EMISSORA REGIONAL RÁDIO BATALHA, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

EMITÂMEGA EMISS. RADIOFON. TÂMEGA,LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

EMPRESA DE DIFUSÃO DE RÁDIO, SA 09-05-2009 
01-03-2011 

SIM 2 g 

EMPRESA EDITORA CIDADE DE TOMAR, LDA 09-05-2009 
01-03-2011 

SIM 2 g 

EMPRESA JORNAL O CORREIO DE FAFE, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

EMPRESA RÁDIO CÁVADO, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

ERO- EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DO OESTE, 
LDA 

30-03-2009 SIM 1 g 

ESCOLA DE CONDUÇÃO CASTANHEIRENSE, LDA 01-03-2012 SIM 1 g 

EVB EMISSORA VOZ DA BAIRRADA, CRL 12-05-2009 SIM 1 g 

FABRICA DA SÉ CATEDRAL DE FARO 22-05-2009 SIM 1 g 

FERCORBER-MADEIRAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, LDA 

(4) SIM 1 g 

FERNANDO MOURA, UNIPESSOAL, LDA 11-02-2013 SIM 1 g 

FONÓGRAFO PRODUÇÕES SOM IMAGEM, SA 

87,5 - 108 MHz  
 

22-05-2009 
 

SIM 4 g 

 
                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Aguarda decisão relativa à renovação da licença (alvará). 
(4) Aguarda decisão relativa ao recurso do 2º classificado no concurso público – a licença (alvará) ainda não foi emitida pela 
ERC. 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 
VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(2) 

Âmbito de 
utilização 

FORUM BOTICAS ASS RECREATIVA CULTURAL 23-12-2009 SIM 1 g 

FOZ DO MONDEGO-MEIOS DE RADIOD., LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

FUNDAÇÃO FREI PEDRO DA GUARDA 23-12-2009 SIM 1 g 

GUADISOM, LDA 12-06-2009 SIM 1 g 

GRANADA FM-RÁDIO E JORNALISMO, UN., LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

GRUPO ESTUDOS INVEST CIENC EXPERIMENTAIS 09-05-2009 SIM 1 g 

HORA H-AGENCIA COMUNICAÇÃO GLOBAL, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

HORIZONTES PLANOS, INF. E COMUNICAÇÃO, LDA 01-03-2011
 SIM 2 g 

INTERIOR NORTE RÁDIO, LDA 23-12-2009
 SIM 1 g 

INFOR-BARROSO, INFORMAÇÃO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

INFORÁDIO COMUNICAÇÃO SOCIAL, SA 12-06-2009 SIM 1 g 

INTERLOCAL-COMUNICAÇÃO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

IRIS-SERVIÇO DE INF.RADIOF. INDEPEND, LDA 12-06-2009 SIM 1 g 

JANELA INDISCRETA SOC COMUNICAÇÃO, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

JORNAL DA TROFA, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

JORNAL ESPOSENDE SOC EDITORA, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

JOSE SOARES SILVA, LDA(R.REG SANJOANENSE) 19-02-2007 SIM 1 g 

LAGOANIMA-EMP. RADIOD. E COM. DE LAGOA,LDA 06-03-2009 SIM 2 g 

LAMEGRÁFICA-SOC. COMERC. E EDITORIAL, LDA 18-03-2013 SIM 1 g 

LEIRIMEDIA PRODUÇÕES E PUBLICIDADE, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

LEZÍRIA COMUNICACAO SOCIAL, SA 09-05-2009 SIM 1 g 

LUSOCANAL-SOC. RADIODIFUSÃO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

MAFRA FM COOP RÁDIODIFUSÃO, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

MAIORCA FM-PROD. RADIOF.. SOC. UN, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

MAISACTUAL-COMUNICAÇÃO E MEIOS, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

MARGINÁUDIO ACT  RADIOFÓNICAS, SA 30-03-2009 SIM 1 g 

MEDIABORBA-SOC. DE COM. SOCIAL, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

MEDIA ON-COM. SOCIAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

MEIA MARATONA INTERNACIONAL NAZARE ACD 12-06-2009 SIM 1 g 

MIRANDUM FM-SOC. COMUNICAÇÃO, LDA 01-12-2011 SIM 1 g 

MG-RÁDIO E COM. SOCIAL, LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

MONSANTORÁDIO-RÁDIO CLUBE DE MONSANTO, 
UNIPESSOAL, LDA 

12-06-2009 SIM 2 g 

MOVIFACE-MEIOS PUBLICITÁRIOS, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

NORTE RÁDIO E TELEVISÃO, LDA 01-03-2011 
21-08-2011 

SIM 2 g 

NOTIMAIA PUBLIC E COM. SOCIAL, LDA 09-05-2009 
30-03-2009 

SIM 2 g 

NOVA RÁDIO-A VOZ DE STO.TIRSO,  LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

NOVOS MARES-RADIODIFUSÃO, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

NUCLEO AMADOR DE INVEST. DE AFIFE 09-05-2009 SIM 1 g 

OFICINA DE VIDEO, LDA 

87,5 - 108 MHz 

23-12-2009 SIM 2 g 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
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VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(2) 

Âmbito de 
utilização 

ORGANIZ. COOP INFORMATIVA MARCO, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

PAJOVIR ESPECTAC. MARKETING PUBLICI., LDA 09-05-2009 
30-03-2009 

SIM 3 g 

PENALVA DE CASTELO FM-RADIOD. E PUBL., LDA 01-03-2011 SIM 1 g 

PENSE POSITIVO EDICAO DIST AUDIOVISUAIS, 
LDA 

22-05-2009 SIM 1 g 

PFM-RADIODIFUSÃO, LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

PIÇARRA E COMPANHIA, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

POLIMÉDIA, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

PRC PRODUCOES RADIOFÓNICAS COIMBRA, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

PRESÉPIO DE PORTUGAL-COM. SOCIAL, UN., LDA 06-03-2009 SIM 2 g 

PUBLIÁREA-PUBLICAÇÕES E COMUNIC., LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

PUBLICELOS, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

PUBLIDIFUSÃO LDA ESTAÇÃO ORBITAL 30-03-2009 SIM 1 g 

PUBLITÁBUA SERV EMPRESAS, LDA (3) SIM 1 g 

R2000-COMUNICAÇÃO SOCIAL, LDA 09-05-2009 SIM 2 g 

R A PRODUCOES RADIOFÓNICAS, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

R O EDIÇÕES E PUBL, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RADIALTITUDE-SOC. COMUN. LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO 90 FM COIMBRA RADIODIFUSAO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO 100-SOC. PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, 
LDA 

23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO BONFIM-PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO TERRA – MÃE, LDA 01-03-2011 SIM 1 g 

RÁDIO ALTO MINHO, LDA 09-05-2009 SIM 2 g 

RÁDIO ALVOR, CRL 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO AMADOR DE CANAS DE SENHORIM, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ANSIÃES, CRL 23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ASSOC BOMB VOLUNTARIOS DE SINES 12-06-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ATLANTICO SUL R P PUBLICIDADE, LDA  (3) SIM 1 g 

RÁDIO BAÍA SOC RADIODIFUSAO, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO BARCA, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO BEIRA INTERIOR, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO BRAGANÇANA RBA, CRL 22-05-2009 SIM 2 g 

RÁDIO CAMPANÁRIO VOZ DE VILA VIÇOSA, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CARDAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CARTAXO, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CASTRENSE-SOC. UNIPESSOAL, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CENTRAL DO VOUGA LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CIDADE DE RIO MAIOR, LDA 

87,5 - 108 MHz 

12-06-2009 SIM 1 g 

 
                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Aguarda decisão relativa à renovação de licença (alvará). 
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COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(2) 

Âmbito de 
utilização 

RÁDIO CIDADE HOJE CCF 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CIDADE PROD AUDIOVISUAIS, SA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CISTER, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE AGUIARENSE 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE ALVAIÁZERE, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE ARGANIL, CRL 06-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIO C. DE ARMAMAR, PROD.RADIOF, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE ALCOUTIM, LDA 01-02-2012 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DA COVILHÃ, CRL 06-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIO CLUBE DA FEIRA, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE GAIA SLRS, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE GONDOMAR, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE GRANDOLA, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE LAFÕES, CRL 30-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIO CLUBE DE LOULÉ, CRL 09-05-2009
 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DA LOURINHÃ, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE OURÉM 30-03-2009
 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DA PAMPILHOSA CRL 12-06-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE PENAFIEL, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE REDONDO, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DE SINTRA TIPOG MEDINA, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE DO SUL, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE LAMEGO, LDA 22-05-2009 SIM 2 g 

RÁDIO CLUBE POMBAL, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO COMERCIAL DA LINHA, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO COMERCIAL DE ALMEIRIM, LDA 23-12-2009 SIM 2 g 

RÁDIO CONCELHO DE CANTANHEDE, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO CORVAL, CRL 01-03-2011 SIM 1 g 

RÁDIO DESPERTAR VOZ DE ESTREMOZ, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO DO SEIXAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO DUEÇA, INFORMAÇÃO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ELMO, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ESCOLA TRIÂNG. PROFISSIONAL, LDA 30-11-2011 SIM 1 g 

RÁDIO ESCURO, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO EUROPA, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO FELGUEIRAS, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO FESTIVAL DO NORTE, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO FÓIA, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO FOZ DO AVE, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO GILÃO COOP RADIODIFUSAO, CRL 

87,5 - 108 MHz 

22-05-2009 SIM 2 g 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
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COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(2) 

Âmbito de 
utilização 

RÁDIO GUADALUPE, CRL (3) SIM 1 g 

RÁDIO HERTZ ASSOCIACAO CULT E RECREAT 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO HORIZ. TEJO-RAD. COM E MEIOS, LDA  30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO INDEPENDENTE AVEIRO, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO INDEPENDENTE PAIVENSE, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO JORNAL CAMINHENSE, LDA 12-06-2009 SIM 1 g 

RÁDIO JORNAL FUNDÃO, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO JORNAL SETÚBAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO JUVENTUDE, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO LAROUCO, CRL 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO LIMITE DE CASTRO DAIRE, CRL 06-03-2009
 SIM 3 g 

RÁDIO LITORAL CENTRO EMP RAD, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO LIVRE MACEDENSE, CRL 06-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIO MAIOR, PUBLICIDADE E COM. LDA 12-06-2009
 SIM 2 g 

RÁDIO MAIS 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO MANTEIGAS-RADIODIFUSÃO E PUBL., LDA 22-08-2011 SIM 1 g 

RÁDIO MÉRTOLA, LDA 22-06-2011 SIM 1 g 

RÁDIO METROPOLITANA, COMUN. SOCIAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO MIRASADO COOP CULT ANIM RÁDIOF CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO MOLICEIRO COM SOCIAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO NACIONAL-EMISSÕES RADIOFÓNICAS, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO NOVA CONTRASTA, LDA 12-06-2009 SIM 1 g 

RÁDIO NOVA ERA SOC DE COMUNICAÇÕES LDA 30-03-2009 
09-05-2009 

SIM 2 g 

RÁDIO NOVA LOURES 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO NOVA SIRS SOC IND RADIODIFUSAO, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO OBJECTIVA, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ONDA VIVA, SA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO OURIQUE, LDA 01-03-2011 SIM 1 g 

RÁDIO PAÇOS-COMUNICAÇÃO REGIONAL, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO PAL-SOC. UN, LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO PAX 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO PERNES, LDA 09-05-2009 SIM 2 g 

RÁDIO PLANALTO, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO PORTALEGRE, CRL 22-05-2009 SIM 2 g 

RÁDIO PRAIA, CRL (3) SIM 1 g 

RÁDIO PROVINCIA, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO RACAL EMP RÁDIODIF INFORMACAO, LDA 30-03-2009 SIM 3 g 

RÁDIO REGIONAL AVEIRO 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO REGIONAL CENTRO, LDA 

87,5 - 108 MHz 

23-12-2009 SIM 1 g 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Aguarda decisão relativa à renovação de licença (alvará). 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 

VHF (Ondas métricas) 
COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de 
canais (2) 

Âmbito de 
utilização 

RÁDIO REGIONAL DE AROUCA 23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO RENASCENÇA, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO RIBA TAVORA, CRL 30-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIO SABUGAL-PUBLIC. E RADIODIF., LDA 21-08-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SANTA MARIA, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SANTA MARTA, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SANTIAGO COOPERATIVA COM CULTURA 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SANTIAGO EMP GRAF JOR COM GUIM, 
LDA 

30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SEM FRONTEIRAS, SA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SINGA, CRL 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO SOBERANIA, EMPRESA DE RAD. LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO TAGIDE, CRL 09-05-2009
 SIM 1 g 

RÁDIO TEMPOS LIVRES, CRL 30-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIOTORRES, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO UNIVERS. MARAO COOP RÁDIO CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO URBANA, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VALDEVEZ ASS CULT DE RADIODIFUSAO 22-05-2009 SIM 2 g 

RÁDIO VIDA NOVA, CRL 12-06-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VIRIATO NODIGRAFICA, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VIZELA COOP RADIODIFUSAO, CRL 23-12-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VOZ DA RAIA-SOC. UN., LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VOZ DE ALCANENA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VOZ DE TABUAÇO, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VOZ MANGUALDE 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VOZ RIA EMISSORA C ESTARREJA, CRL 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO VOZ SETÚBAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RÁDIO XXI, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIODIFUSAO PUBLIC ESPECTACULOS, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIOESTE COOP RÁDIODIFUSAO LOCAL, CRL 09-05-2009 SIM 1 g 

RAIMUNDO-COMUNICAÇÕES INDEPENDENTES, 
RÁDIO E JORNAIS, LDA 

09-05-2009 SIM 2 g 

RAJ RÁDIO ANTENA JOVEM, CRL (3) SIM 1 g 

RADIBELI-PRODUÇÕES RÁDIOFÓNICAS,LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

RC EMPRESA DE RADIODIFUSAO, SA 09-05-2009 
30-03-2009 

SIM 2 g 

RCB RÁDIO COVA DA BEIRA, CRL 09-05-2009 SIM 2 g 

RCC RÁDIO CULTURAL CERVEIRA 30-03-2009 SIM 1 g 

RCCI RÁDIO COM. CRIATIVIDADE IMAGEM, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RCM-RÁDIO CLUBE DE MEDA, LDA 

87,5 - 108 MHz 

01-03-2011 SIM 1 g 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Aguarda decisão relativa à renovação de licença (alvará). 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 
VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL  (1)  – Portugal Continental 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de 
canais (2) 

Âmbito de 
utilização 

RÁDIO E TELEVISÃO DE PORTUGAL, SA (3) SIM 3 g 

REDE A EMISSORA REGIONAL DO SUL, LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

RGA RÁDIO GLOBO AZUL, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RJTV-RÁDIO, JORNAIS E TELEVISÃO-MEIOS 
COM. AUDIV., UN., LDA  

30-03-2009 SIM 1 g 

RPCS-SOURE FM-SOC. COM., UN., LDA 30-03-2009 SIM 2 g 

RR RÁDIO RESTAURACAO, CRL (4) SIM 1 g 

RSF, RADIODIFUSÃO, LDA 09-05-2009 SIM 2 g 

RTA SOC RÁDIODIF TELECOM ALBUFEIRA, LDA 12-06-2009 SIM 1 g 

RTM-RÁDIO E TELEVISÃO DO MINHO, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

RTVA RÁDIOTELEVISAO ATLANTICO, SA 22-05-2009 SIM 1 g 

RUC RÁDIO UNIVERSIDADE AAC 30-03-2009 SIM 1 g 

RVE-SOCIEDADE RADIOFÓNICA, LDA 12-06-2009
 SIM 1 g 

SALDIDA FM RÁDIO INFORM. CULTURACRL 30-03-2009 SIM 1 g 

SANTA CASA MISERIC. DE CAMPO MAIOR 21-06-2011
 SIM 1 g 

SER-SOC.ELVENSE RADIODIFUSÃO, LDA 01-03-2011 SIM 2 g 

SINTONIZENOS COMUNICACAO SOCIAL, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

SIRPA SOC IMPRENSA RÁDIO PARALELO, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

SIT-SOC. DE INFORM. DE TRÁS-OS-MONTES, 
LDA 

23-12-2009 SIM 2 g 

SOBRAL FM-SOC. COM., UN., LDA 30-03-2009 SIM 1 g 

SOC FRANCO-PORTUGUESA COMUNIC. SA 06-03-2009 SIM 1 g 

SOCIEDADE EDITORIAL BÉTICA, LDA 30-03-3009 SIM 1 g 

SOCIROL SOC RÁDIODIFUSAO LIMIANA, LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

SOC. PAIVIMO-EMPREND. IMOBILIARIOS, LDA 09-05-2009 SIM 1 g 

SOM DO PINHAL 2 MULTIMÉDIA, UN., LDA 22-05-2009 SIM 1 g 

SONCENTRO EMISSORA RÁDIO, LDA 23-12-2009 SIM 1 g 

SONS DE BOTÁREU-ACTIV. RÁDIO, UN., LDA 22-05-2009 SIM 2 g 

SRA-SOC. DE RADIODIFUSÃO DE ALBUFEIRA, 
LDA 

12-06-2009 SIM 1 g 

SULEDITA, LDA 01-12-2011 SIM 1 g 

TAVIRÁDIO, CRL 22-05-2009 SIM 2 g 

TLA-TELEFONIA LOCAL DE ALJUSTREL, CRL 01-03-2011 SIM 1 g 

TSF RÁDIO JORNAL LISBOA, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

UNIRÁDIO, UCRL 30-03-2009 SIM 1 g 

VDRF-ELECTRÓNICA, ÁUDIO E EQUIP. TELEC., 
LDA 

87,5 - 108 MHz 

06-03-2009 SIM 1 g 

 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Tem autorização governamental. 
(4) Aguarda decisão relativa à renovação de licença (alvará). 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 
VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL (1)    - Região Autónoma dos Açores 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(2) 

Âmbito de 
utilização 

ANTENA NOVE, CRL 06-03-2009 SIM 4 g 

ATLANTIRÁDIO-SOC. DE RADIODIFUSÃO, LDA 06-03-2009 SIM 3 g 

BRUN PACHECO E FILHOS, LDA 22-06-2011 SIM 1 g 

CICLONE PUBLICAÇÕES E DIFUSÕES, LDA 06-03-2009 SIM 2 g 

CLUBE ASAS ATLÂNTICO (3) SIM 1 g 

COOPERATIVA ECOS DO NORTE, CRL 25-03-2009 SIM 1 g 

COOPERATIVA RADIODIFUSAO DO PICO, CRL 06-03-2009 SIM 3 g 

COOPERATIVA RADIODIFUSAO RÁDIO CAIS, 
CRL 

01-03-2011 SIM 1 g 

COSTA E OSÓRIO, LDA 22-06-2011 SIM 1 g 

ECOS DAS FLORES-ACTIV. RÁDIODIF., LDA 01-02-2011 SIM 1 g 

ESTADO MAIOR FORÇA AÉREA (3) SIM 1 g 

PACHECO E FREITAS, LDA 22-09-2011 SIM 1 g 

RÁDIO CANAL ABERTO, LDA 21-08-2011 SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE LAJES PICO-A VOZ DA 
MONTANHA, LDA 

01-03-2011 SIM 4 g 

RÁDIO CLUBE ANGRA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO ILHA, LDA 06-03-2009 SIM 2 g 

RÁDIO INSULAR, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RÁDIO LUMENA VOZ DE S JORGE 06-03-2009 SIM 2 g 

RCA RÁDIO COMERCIAL DOS AÇORES, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

SOC. RADIODIFUSÃO GRACIOSENSE, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

TOP RÁDIO, LDA 06-03-2009 SIM 2 g 

UNITED STATES AIR FORCE 

87,5 – 108 MHz 

(3) SIM 1 g 

 
 
 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Tem autorização governamental. 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA (RAD) 
VHF (Ondas métricas) 

COBERTURA LOCAL (1)    - Região Autónoma da Madeira 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais (2) 
Âmbito de 
utilização 

ADENORMA-ASSOC. DESENVOLVIMENTO 
COSTA NORTE DA MADEIRA – IPSS 

01-03-2011 SIM 1 g 

ASSOC. BOMBEIROS VOLUNT. DE SÃO 
VICENTE E PORTO MONIZ 

01-03-2011 SIM 2 g 

BETAMAR, LDA 22-06-2009 SIM 1 g 

EMPRESA JORNAL DA MADEIRA, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

NOTÍCIAS 2000-ACT. RADIOD. SONORA, LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

POSTO EMISSOR DE RADIOD. DO FUNCHAL (3) SIM 1 g 

RÁDIO CLUBE MADEIRA LDA 06-03-2009 SIM 1 g 

RADIURBE-PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE 
PUBLICIDADE RÁDIO, LDA 

21-08-2011 SIM 4 g 

RÁDIO GIRÃO-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO E 
PUBLICIDADE, LDA 

01-09-2011 SIM 2 g 

RAMOS, MARQUES E VASCONCELOS, LDA 

06-03-2009 
06-03-2009 
06-03-2009 
06-03-2009 

SIM 4 g 

SPN – SOC. PRODUTORA DE NOTÍCIAS, LDA 

87,5 – 108 MHz 

06-03-2009 SIM 1 g 

 
 

 
 
 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DIGITAL POR VIA TERRESTRE  

Terrestrial Digital Audio Broadcasting (T-DAB) 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
Utilização 
exigíveis 

Nº de canais (4) 
Âmbito de 
utilização 

 
RÁDIO E TELEVISÃO DE 

PORTUGAL, SA 
 

224,880 - 226,416 MHz 08-06-2014 SIM 1 (5) n 

 

                                                 
(1)  As entidades detentoras de estações de radiodifusão sonora de cobertura local e regional estão autorizadas a exercer a sua 
actividade ao abrigo de licença (alvará) atribuído por concurso público. 
(2) Canais de utilização partilhada. 
(3) Tem autorização governamental. 
(4) Canais de utilização exclusiva. 
(5) Um canal T-DAB permite a emissão de 6 programas em simultâneo. 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO TELEVISIVA - ANALÓGICO (RDTV) 

Entidade 
Faixas de  

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

 
47 - 68 MHz 

3 g 

 
174 - 216 MHz 

6 g 

 
470 - 582 MHz 

14 g 
RTP1 

 
582 - 822 MHz 

27-08-2019 SIM 

26 g 

 
174 - 216 MHz 

6 g 

 
470 - 582 MHz 

6 g RTP AÇORES 

 
582 - 822 MHz 

27-08-2019 SIM 

9 g 

 
174 - 216 MHz 

6 g 

 
470 - 582 MHz 

2 g 

RÁDIO E TELEVISÃO DE 
PORTUGAL, SA 

 
Contrato de concessão 
geral de serviço público 

de televisão de 
22/09/2003 

RTP MADEIRA 

 
582 - 822 MHz 

27-08-2019 SIM 

5 g 

 
 

  

 
174 - 216 MHz 

1 g 

 
470 - 582 MHz 

14 g 

RÁDIO E TELEVISÃO DE 
PORTUGAL, SA 

 
Contrato de concessão 

especial de serviço 
público de televisão de 

17/11/2003 

RTP 2 

 
582 - 822 MHz 

27-08-2011 SIM 

29 g 

 
174 - 216 MHz 

1 g 

 
470 - 582 MHz 

12 g 

SIC – SOCIEDADE INDEPENDENTE DE 
COMUNICAÇÃO, SA 

 
Resolução 6/92 (2ª Série) 
do Conselho de Ministros 

de 22.02.1992 
 

582 - 822 MHz 

22-02-2022 (2) SIM 

26 g 

 
470 - 582 MHz 

12 g TVI   TELEVISÃO INDEPENDENTE, SA 
 

Resolução 6/92 (2ª Série) 
do Conselho de Ministros 

de 22.02.1992 

 
582 - 822 MHz 

22-02-2022 (2) SIM 
24 g 

 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO – Ligações de vídeo SAP/SAB 

Nº de canais 
Entidade 

Faixas de 
frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
Utilização 
exigíveis 

(3) (1) 

Âmbito de 
utilização 

2260-2330 MHz  07-06-2009 NÃO 7 (4) - n RÁDIO E TELEVISÃO 
DE PORTUGAL, SA 10,5-10,68 GHz 07-06-2009 NÃO 2 (5) - n 

2360-2390 MHz 07-06-2009 NÃO 3 (4) - n SIC-SOCIEDADE 
INDEPENDENTE DE 
COMUNICAÇÃO, SA 10,5-10,68 GHz 07-06-2009 NÃO 2 (5) - n 

2330-2360 MHz 07-06-2009 NÃO 3 (4) - n TVI-TELEVISÃO 
INDEPENDENTE, SA 10,5-10,68 GHz 07-06-2009 NÃO 2 (5) - n 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) O direito de utilização de frequências foi renovado pelo prazo de 15 anos, sob reserva de quaisquer alterações decorrentes 
da fixação, nos termos legais, da data para a cessação (switch-off) das emissões televisivas no sistema analógico. 
(3) Canais de utilização exclusiva. 
(4) Canalização a 10 MHz. 
(5) Canalização a 28 MHz. 
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SERVIÇO MÓVEL COM RECURSOS PARTILHADOS (MPT 1327) 

 

Entidade 
Faixas de  

frequências  

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
Utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de utilização 

REPART - Sistemas de 
Comunicação de 

Recursos Partilhados, 
S.A. 

450/470 MHz  (2) 21-3-2009 SIM 38  (3) n 

 
 

SERVIÇO MÓVEL COM RECURSOS PARTILHADOS (CDMA-PAMR) 
 

Entidade 
Faixas de  

frequências  

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
Utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) Âmbito de utilização 

RADIOMÓVEL - 
Telecomunicações, S.A. 

453-457,45 MHz / 

463-467,45 MHz 
 (4)  (5) 

2 (6) 
 

n 
 

 
 

SERVIÇO MÓVEL COM RECURSOS PARTILHADOS (TETRA) 
 

Nº de canais/tipo de 
utilização Entidade 

Faixas de  
frequências  

Data de 
revisão da 
 atribuição 

Direitos de 
Utilização 
exigíveis  (7) (1) 

Âmbito de 
utilização 

REPART - Sistemas de 
Comunicação de 

Recursos Partilhados, 
S.A. 

410/430 MHz 21-03-2009 SIM 29 (8) - 
g 
 

 
 

SISTEMA INTEGRADO DAS REDES DE EMERGÊNCIA E SEGURANÇA (SIRESP) 
 

Nº de canais/tipo de 
utilização Entidade 

Faixas de  
frequências  

Direitos de 
Utilização 
exigíveis (7) (1) 

Âmbito de 
utilização 

Serviço Regional de 
Protecção Civil e 

Bombeiros da Madeira 

380-383 MHz / 

390-393 MHz 
N. A. 4 

 
22 g 

C. M. Lisboa 
380-383 MHz / 

390-393 MHz 
N. A. 4 20 g 

                                                 
(1) Canais de utilização exclusiva. 
(2) Planificação com espaçamento entre canais de 12,5 kHz.  
(3) O número de canais indicado está sujeito a variação em função do número de terminais de cada operador. 
(4) O prazo de validade da licença é até 14-10-2008, estando o ICP-ANACOM a reavaliar a utilização do sistema SMRP-CDMA 
pela Radiomóvel, no âmbito da sua licença. 
(5) A Radiomóvel mantém o direito de utilização das frequências para a prestação de SMRP, de acordo com as tecnologias 
analógica e CDMA. O ICP-ANACOM encontra-se actualmente a avaliar a efectiva utilização das frequências consignadas. 
(6) Portadora de 1,25 MHz. 
(7) Canais de utilização partilhada. 
(8) Canais sujeitos a restrições em determinadas regiões do país. 
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SERVIÇO MÓVEL TERRESTRE  

Global System for Mobile Communications (GSM) 
 

Entidade 
Faixas de  

frequências  

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
Utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
 utilização 

GSM 900  
890 - 914 MHz 
935 – 959 MHz 

20-11-2012 SIM 39 n OPTIMUS – 
Telecomunicações, S.A. 

 GSM 1800  
1710 - 1785 MHz 
1805 - 1880 MHz 

20-11-2012 SIM 30 n 

GSM 900  
890 - 914 MHz 
935 – 959 MHz 

19-10-2021 SIM 40 n 
VODAFONE PORTUGAL - 
Comunicações Pessoais, 

S.A. 
 

GSM 1800  
1710 - 1785 MHz 
1805 - 1880 MHz 

 

19-10-2021 SIM 30 n 

GSM 900  
890 - 914 MHz 
935 - 959 MHz 

 

19-10-2021 SIM 40 n 
TMN – Telecomunicações 
Móveis Nacionais, S.A. 

 GSM 1800  
1710 – 1785 MHz 
1805 – 1880 MHz 

19-10-2021 SIM 30 n 

 
 
 

 
SERVIÇO MÓVEL TERRESTRE 

Universal Mobile Telecommunications System (UMTS)   

Entidade 
Faixas de 

frequências 

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

1920-1980 MHz 

2110-2170 MHz 
11-01-2016 SIM 2x 20 MHz  n VODAFONE PORTUGAL - 

Comunicações Pessoais, 
S.A. 

 
1900-1920 MHz 11-01-2016 SIM 1x 5 MHz  n 

1920-1980 MHz 

2110-2170 MHz 
11-01-2016 SIM 2x 20 MHz  n 

TMN – Telecomunicações 
Móveis Nacionais, S.A. 

1900-1920 MHz 11-01-2016 SIM 1x 5 MHz  n 

1920-1980 MHz 

2110-2170 MHz 
11-01-2016 SIM 2x 20 MHz  n OPTIMUS – 

Telecomunicações, S.A. 
 

1900-1920 MHz 11-01-2016 SIM 1x 5 MHz  n 

 

                                                 
(1) Canais de utilização exclusiva. 
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SERVIÇO MÓVEL MARÍTIMO (SMM) 

Nº de canais/tipo de 
utilização Entidade 

Faixas de  
frequências  

Data de 
revisão da 
atribuição 

Direitos de 
utilização 
exigíveis (1) (2) 

Âmbito de 
utilização 

2173,5 - 2190,5 kHz 
(Socorro e chamada) 

1  (4) 

2190,5 - 2194 kHz  1 (4) 

2501 - 2850 kHz 
(Apêndice 3 

à Res. 704 do RR) 
 7 (4) 

3500 - 3800 kHz 
(Apêndice 3 

à Res. 704 do RR) 
 1 (4) 

4 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 3 (4) 

4 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

6 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 1 (4) 

6 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

8 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 3 (4) 

8 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

12 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 5 (4) 

12 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 

 3 (4) 

16 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 4 (4) 

16 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

18/19 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 1 (4) 

18/19 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

22 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção I) 
 3 (4) 

22 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

25/26 MHz 
(Apêndice S17 do RR, 

parte B, secção II) 
 3 (4) 

PT COMUNICAÇÕES. 
S.A. 

 

156/174 MHz 
(Apêndice S18 do 

RR) 

20-03-2025(3) NÃO 

2 6 (4) 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) Canais de utilização exclusiva. 
(3) A prestação do Serviço Móvel Marítimo continuará a ser transitoriamente assegurada pela concessionária até à respectiva 
transferência para outra entidade de acordo com o artigo 3.º do Decreto-Lei nº 31/2003, de 17 de Fevereiro. 
(4) Não aplicável. 
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SERVIÇO FIXO POR SATÉLITE (SFS) 

 

Entidade 
Faixas de frequências 

Tipo de ligação 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Nº de canais 
(1) 

Âmbito de 
utilização 

5925 - 6475 MHz 
Uplink 

(2) (3) g 

14 – 14,5 GHz 
Uplink 

(2) (3) g 

17,3 – 17,7 GHz 
Uplink 

(4) g 

3600 – 4200 MHz 
Downlink 

(2) (3) g 

10,95 – 11,2 GHz 
Downlink 

(2) (3) g 

11,45 – 11,7 GHz 
Downlink 

(2) (3) g 

PT COMUNICAÇÕES, S.A. 

12,5 – 12,75 GHz 
Downlink 

NÃO 

(2) (3) g 

5925 - 6425 MHz 
Uplink 

(2) (3) g 

14 – 14,5 GHz 
Uplink 

(2) (3) g 

3700 – 4200 MHz 
Downlink 

(2) (3) g 

10,95 – 11,2 GHz 
Downlink 

(2) (3) g 

11,45 – 11,7 GHz 
Downlink 

(2) (3) g 

PT PRIME – Soluções 
Empresariais de 

Telecomunicações e 
Sistemas, S.A 

 

12,5 – 12,75 GHz 
Downlink 

NÃO 

(2) (3) g 

AT & T - Serviços de 
Telecomunicações, 

Sociedade Unipessoal, 
Lda. 

14 – 14,5 GHz 
Uplink NÃO (2) (3) g 

12,75 – 13,25 GHz 
Uplink 

 

(2) (3) 
 
 

CATVP - TV CABO 
Portugal, S.A. 13,75 – 14 GHz 

Uplink 
 

NÃO  
(2) (3) 

g 

 
 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) Faixa partilhada com outros utilizadores. 
(3) Gestão dinâmica de frequências, de acordo com cada tipo de aplicação. 
(4) Em exclusivo para ligações de conexão do serviço de radiodifusão por satélite. 
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SERVIÇO MÓVEL POR SATÉLITE (SMS) 

 

Entidade 
Faixas de frequências 

Tipo de ligação 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Tipo de 
utilização 

(1) 
Âmbito de utilização 

 
1626,5 – 1645,5 MHz 

Uplink 

(2) n 
PT Comunicações, S.A.  

1530 – 1544 MHz 
Downlink 

NÃO 
(2) n 

 
 

Sistema Global para Comunicações Pessoais Móveis via Satélite  
Global Mobile Personal Communications by Satellite  (GMPCS) 

 

Entidade 
Faixas de frequências 

Tipo de ligação 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Tipo de 
utilização  

(1) 

Âmbito de 
utilização 

IRIDIUM  ITALIA S.R.L. 
1621,35 - 1626,5 MHz 

Uplink/Downlink (3) 
NÃO (2) n 

 
 

SERVIÇOS DE RADIOCOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE 
ESTAÇÕES TERRENAS A BORDO DE AERONAVES (AES) 

 

Entidade 
Faixas de frequências 

Tipo de ligação 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Tipo de 
utilização  

(1) 

Âmbito de 
utilização 

14,00 - 14,50 MHz 

Uplink 
NÃO (2) n 

10,70 – 11,70 MHz 

Downlink 
NÃO (2) n 

CONNEXION BY BOEING 

IRELAND LIMITED 

12,50 – 12,75 MHz 

Downlink 
NÃO (2) n 

 
 

SERVIÇO DE OPERAÇÕES ESPACIAIS (OE) 
 

Entidade 
Faixas de frequências 

Tipo de ligação 

Direitos de 
utilização 
exigíveis 

Tipo de 
utilização  

(1) 
Âmbito de utilização 

 
2080-2095 MHz 

Uplink 
 

(2) g 

PT Comunicações, S.A. 
 

2260-2275 MHz 
Downlink 

 

NÃO 

(2) g 

 

                                                 
(1) Canais de utilização partilhada. 
(2) Em conformidade com a legislação em vigor, estas faixas podem ser utilizadas por outros utilizadores em regime de partilha. 
(3) Uplink nos modos CDMA e TDMA; Downlink no modo TDMA. 


	2.1  Faixas de frequências e número de canais utilizados para funcionamento das redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público até 30 de Novembro de 2006



